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CHAMADA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0000098/2022 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 

O município de Anísio de Abreu - Piauí, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna 

público para conhecimento dos interessados, que o edital da Chamada Pública nº 001/2022 encontrasse 

disponível na sede da Prefeitura Municipal e Secretaria de Educação do município. 

Os interessados deverão apresentar no período do dia 14 de março 2022 a 11 de abril de 2022, das 

08:00 às 12:00 horas na Sede da Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu - PI, situada na Rua Maria das 

Mercês Ribeiro, 406 – Centro, Anísio de Abreu/PI, os PROJETOS DE VENDA CONFORME 

ESTABELECE O EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022, com as características abaixo 

relacionadas: 

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, COM AMOSTRA POR PRODUTO, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), Lei Nº 11.947, de 

16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho 2013, Resolução/CD/FNDE Nº 04, de 02 

de abril de 2015, para atender a rede municipal de Ensino de Anísio de Abreu/PI. 

ABERTURA: 11 de Abril de 2022, às 09:00 horas, na sala da Comissão permanente de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu-PI. 

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor preço por item, por representação física ou organizações. 

QUEM PODE PARTICIPAR: Os agricultores familiares e/ou suas organizações econômicas que possuam, 

respectivamente, Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) física ou jurídica. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada de preço por item. 

FONTE DE RECURSOS: PNAE e ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO. 

REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações; Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009, 

Resolução/CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013 e Resolução/CD/FNDE nº 04 de 02 de abril de 2015. 

 

 

Anísio de Abreu-PI, 11 de março de 2022. 

 

 

_________________________________________________ 

JOSÉ DE ANCHIETA DE SANTANA MACÊDO 

(Presidente da CPL) 


